
            

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa DSP BRINDES ,inscrita no CNPJ/MF 55.358.183/0001-03 
sediada na AV. JOÃO MOREIRA FILHO N° 1340 , GUATAMBU - SC , 

representada pelo Sr. MATEUS FRANCISCO DEMENECH declara, sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, quanto 
às informações disponibilizadas no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores-SICAF ou fora dele, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.

Assinatura Representante               

Cédula de Identidade:      524.543-8 Órgão Emissor:  SSP

Telefone: 49.999552636 email: BRINDESDSP@GMAIL.COM

                                     GUATAMBU 17-07-2024
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